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1.  INTRODUÇÃO

 

1.1. Trata-se da avaliação semestral realizada pela Comissão de Monitoramento e Avaliação dos
Contratos de Gestão – COMACG no que diz respeito às metas de produção e desempenho referentes ao
9º Termo Aditivo ao Contrato de Gestão nº 002/2014 –SES/GO, celebrado entre a Secretaria de Estado da
Saúde de Goiás (SES/GO) e Organização Social de Saúde (OSS), Associação Comunidade Luz da Vida
(ABEVIDA), para o gerenciamento, operacionalização e execução das ações e serviços do Complexo de
Referência Estadual em Saúde Mental de Aparecida de Goiânia (CRESM).

1.2. A COMACG fora instituída pela Portaria nº 518/2018 SES-GO, de 11 de junho de 2018, com
o objetivo de monitorar e avaliar os Contratos de Gestão firmados entre a SES/GO e as OSS,
acompanhando o desempenho das instituições.

1.3. Todavia, considerando o vínculo direto com a Gerência de Monitoramento e Avaliação da
Execução dos Contratos de Gestão (GMAE-CG), da Superintendência de Monitoramento dos Contratos de
Gestão e Convênios (SUPECC/SES-GO), as demais Coordenações integrantes da referida Gerência, bem
como a Gerência de Custos (GEC), participaram da avaliação semestral. A inclusão dessas unidades teve
como objetivo proporcionar uma análise mais ampla e integrada da atuação da Organização Social (OSS)
na Unidade Hospitalar.

1.4. Para o acompanhamento dos resultados, a GMAE-CG e a GEC fazem uso de diferentes
sistemas eletrônicos de informação, a saber:

Sistema de Prestação de Contas Econômico-Financeiro (SIPEF): voltado ao controle
contábil e financeiro da execução contratual;
Sistema Integrado de Gestão das Unidades de Saúde (SIGUS) da Secretaria de
Estado da Saúde – (SES): utilizado para o monitoramento da produção assistencial
e dos indicadores de qualidade, em conjunto com o sistema REGULATRON;

Key Performance Indicators for Health (KPIH): empregado no acompanhamento
dos custos apurados pelas unidades de saúde.

1.5. Metodologicamente, o monitoramento semestral foi estruturado da seguinte forma:
  apresentação dos dados de produção (quantitativos e qualitativos) pela Organização Social via
SIGUS/SES-GO validada ou não   pelos membros da GMAE-CG, os quais empreenderam apontamentos
para a OSS, com o intuito de promover a melhoria do processo de gestão.

1.6. Este relatório preliminar será encaminhado à Organização Social de Saúde (OSS), que terá o
prazo de 05 (cinco) dias consecutivos (subitem 26.17 do Anexo V - Sistema de Repasse) para apresentar as
devidas justificativas referentes aos indicadores e achados do documento, bem como às observações
realizadas pelas demais Coordenações que integram a Gerência de Monitoramento e Avaliação dos
Contratos de Gestão, conforme prevê o contrato de gestão.

 
26.16. A Comissão de Monitoramento e Avaliação dos Contratos de Gestão (COMACG) presidirá as reuniões
de monitoramento para análise dos indicadores de quantitativos e de desempenho. 

26.17. Havendo indicação de desconto financeiro a menor pelo não cumprimento das metas, a Organização
Social de Saúde (OSS) receberá prazo de 05 (cinco) dias corridos para defesa e contraditório.

[...]

26.19. O PARCEIRO PRIVADO deverá elaborar e encaminhar à Secretaria de Estado da Saúde, em modelos
por esta determinados, relatórios gerenciais de execução, em data estabelecida por ela, do mês subsequente



ao período avaliado

 

1.7. Encerrado esse prazo, a COMACG procederá à análise das justificativas apresentadas e
encaminhará o documento para a Superintendência de Controle e Avaliação - SUREG, a Superintendência
de Políticas e Atenção Integral à Saúde - SPAIS caso necessário, assim como para outras instâncias
competentes cuja manifestação eventual seja pertinente, a fim de subsidiar a tomada de decisão e a
elaboração do Relatório Conclusivo.

1.8. É importante destacar que, considerando a complexidade dos dados analisados, cada
Coordenação foi responsável pela elaboração do relatório técnico referente à sua área de atuação e
competência. Ou seja, com base nas análises realizadas por cada Coordenação — de acordo com sua
especialidade técnica e escopo de trabalho — as informações foram compiladas e consolidadas
no Relatório nº 48/2025 - COMACG/GMAE-CG/SUPECC/SES/GO, referente ao período de 01 de janeiro a
30 de junho de 2025.

1.9. Por oportuno, reforça-se que as análises aqui apresentadas não limitam ou sobrepujam a
avaliação individual, diária, contínua, de cada coordenação integrante da referida Gerência, bem como de
cada Superintendência que compõe a SES-GO, conforme os seus processos de trabalho, posto que o
Relatório de Execução traz um consolidado de informações referentes a um período específico que pode
divergir do período de emissão dos relatórios internos de cada coordenação.

 

2. ANÁLISE REALIZADA PELA COORDENAÇÃO DE MONITORAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS
CONTRATOS DE GESTÃO - COMFIC

 

2.1. Indicadores e Metas de produção

2.1.1. Internação Hospital: a unidade hospitalar apresentou uma produção de 18.741
internações hospitalares, o que representa uma eficácia de 100,14% em relação a meta contratada. 

 

Tabela 01 - Internação

Fonte: SIGUS/SES-GO
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2.1.2. Atendimento Ambulatorial: essa linha de contratação contempla as consultas médicas e as
consultas multiprofissionais. As consultas médicas apresentaram produção total de 6.902 e eficácia de
106,51%. As consultas multiprofissionais apresentaram produção total de 11.508, com eficácia de
127,87%. Logo, a unidade  alcançou a meta contratada na linha de contratação Atendimento
Ambulatorial, conforme demonstrado na tabela 2.

 

Tabela 02 - Atendimento Ambulatorial

Fonte: SIGUS/SES-GO
 

 

 
 

2.2. Indicadores e Metas de Desempenho

2.2.1. Os Indicadores de Desempenho estão relacionados à qualidade da assistência oferecida
aos usuários da unidade gerenciada e mensuram a eficiência, efetividade dos processos de gestão da
unidade e correspondem a 10% do percentual do custeio do repasse mensal.
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2.2.2. Os indicadores da parte variável definidos para o CRESM  incluem: Taxa de Ocupação
Institucional, Projeto Terapêutico Singular e Percentual de Usuários Referenciados Pós-alta.

2.2.3. Os indicadores para acompanhamento são: Média de permanência, Percentual de
Ocorrência de Rejeições no SIH, Taxa de Readmissão - 29 dias e Taxa de Abandono/Evasão.

 

Tabela 03 - Indicadores de desempenho - Janeiro a Junho de 2025

Fonte: SIGUS-SES/GO
 

2.2.4. Para a parte variável que compreende os indicadores de acompanhamento, foi possível
observar que houve outlier no mês de maio em relação ao tempo médio de permanência, o qual
impactou o resultado global desse indicador. As causas devem ser averiguadas e acompanhadas por meio
da gestão da clínica da própria unidade como uma oportunidade de melhoria para o gerenciamento da
instituição.

 

Tabela 04 - Indicadores de acompanhamento- Janeiro a Junho de 2025
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Fonte: SIGUS-SES/GO
 

2.2.5. Portanto, a unidade cumpriu de forma regular os indicadores de desempenho e de
produção.

 

3. ANÁLISE REALIZADA PELA COORDENAÇÃO DE ACOMPANHAMENTO CONTÁBIL - CAC

 

3.1. A Coordenação de Acompanhamento Contábil (CAC) tem como escopo a análise diária e
mensal das informações contidas nos documentos enviados pelas parceiras privadas, por meio do sistema
de prestação de contas e do chamado "Kit Contábil", composto por: Balancetes Analíticos, Livro Diário,
Livro Razão, Folha de Pagamento (sintética e analítica), Extratos Bancários e E-Social. Tais informações são
confrontadas com as cláusulas previstas nos termos de colaboração/contrato de gestão, com as
normativas internas da Secretaria de Estado da Saúde (SES-GO) e com a legislação contábil e financeira
vigente, visando à verificação da regularidade da execução financeira e da efetividade da gestão das
unidades de saúde sob responsabilidade das parcerias privadas.

3.2. Outro aspecto relevante de nossa atuação, está na análise do Fluxo de Caixa Mensal, que
permite mensurar a movimentação financeira dos recursos sob responsabilidade dos Parceiros Privados.
Esse acompanhamento considera o saldo anterior, os novos aportes, as receitas oriundas de aplicações
financeiras, e os pagamentos realizados. 

 

3.3. Demonstrativo de Fluxo de Caixa (DFC), extraído do SIPEF:

3.3.1. O Demonstrativo de Fluxo de Caixa (DFC) representa as movimentações financeiras
efetivadas pelo Parceiro Privado no período analisado, as quais refletem na integralidade os extratos
bancários, compreendendo as origens e aplicações dos recursos. No semestre em questão foi composto
pelas seguintes rubricas: 1) Saldo inicial (valor em caixa e equivalentes de caixa no início de cada mês); 2)
Entradas (receitas recebidas no período, subdivididas em subvenções e outras entradas); 3) Saldo inicial +
Entradas (total disponível no mês); 4) Pagamentos efetuados – saídas no período (conforme detalhado
abaixo na Tabela); 5) Saldo final (valor remanescente ao fim de cada mês); 6) Saldo disponível
(correspondente ao caixa e equivalentes de caixa); e 7) Diferença (diferença entre o saldo contábil e os
extratos bancários). A fonte das informações são os extratos bancários, o sistema SIPEF e os balancetes
contábeis.

  

 

capacidade
instalada)*

3.Taxa de
Readmissão (29
dias)*

sem meta 0,00% 0,00% 0,00% 1,68% 0,00% 2,27% 0,66%

4.Taxa de
Abandono/Evas
ão (%)*

sem meta 19,25
% 32,2% 27,41

%
39,49

%
28,57

%
30,68

% 29,60%



 

3.3.2. No semestre apresentado acima, não foram observadas inconsistências significativas que
resultaram em alteração no resultado final. 

 

3.4.  Análise das demonstrações contábeis

3.4.1. Os relatórios contábeis são instrumentos fundamentais para a transparência, o controle e a
correta aplicação dos recursos públicos transferidos ao parceiro privado no âmbito do contrato de gestão
firmado com a Secretaria de Estado da Saúde de Goiás (SES-GO). Por meio desses documentos, foi
possível aferir a fidedignidade das informações prestadas, a conformidade com as normas legais e
contratuais, bem como a efetividade da gestão das unidades de saúde.  Verificaram-se, pois, aspectos
fundamentais para o equilíbrio financeiro e a regularidade contábil, tais como saldos bancários,
fornecedores a pagar, contas de adiantamento, impostos a recuperar e a relação entre ativos e passivos. 

3.4.2. No que tange às normas contábeis aplicáveis, observa-se que a entidade tem atendido aos
preceitos estabelecidos pelas Normas Brasileiras de Contabilidade (NBCs), notadamente aquelas
específicas para entidades sem fins lucrativos, bem como às diretrizes previstas no Manual de
Contabilidade para o Terceiro Setor, emitido pelo Conselho Regional de Contabilidade de Goiás (CRC/GO),
os quais regulamentam os procedimentos contábeis pertinentes aos Parceiros Privados, com contratos de
gestão e/ou termos de colaboração, celebrados com o Estado de Goiás, por intermédio da Secretaria de
Estado da Saúde (SES/GO). Dentre os aspectos de regularidade observados, destacam-se a apresentação
tempestiva dos demonstrativos contábeis, por meio do Kit Contábil, o devido registro contábil das
subvenções governamentais recebidas, assim como das aquisições de bens patrimoniais.

 

3.5. Análise da Folha de Pagamento

3.5.1. A folha de pagamento representa uma das principais despesas operacionais das parceiras
privadas e, por isso, constitui um dos focos centrais da análise realizada pela Coordenação de
Acompanhamento Contábil (CAC). O acompanhamento sistemático das informações relativas à
remuneração de pessoal visa garantir a conformidade legal, contratual e orçamentária na aplicação dos
recursos públicos repassados por meio dos contratos de gestão ou termos de colaboração. 

3.5.2. Mensalmente, as parcerias privadas devem encaminhar os relatórios sintéticos e analíticos
da folha de pagamento, conforme previsto na Portaria nº 1038/2017 – GAB/SES-GO e em ofícios
circulares emitidos pela Secretaria de Estado da Saúde. Esses documentos são examinados com base em
critérios técnicos e legais, abrangendo a regularidade dos pagamentos, o cumprimento do piso da
enfermagem (especificamente regulamentado pela Emenda Constitucional nº 124/2022 e Lei nº
14.434/2022), o respeito ao teto remuneratório dos dirigentes, a observância da cota legal para
contratação de pessoas com deficiência (PCD) (artigo 93 da Lei nº 8.213/1991) e a formalização adequada
de contratos com terceiros. 

3.5.3. Assim, sob os aspectos desta análise técnica, verificou-se para o período analisado, que a
referida Parceira Privada, apresentou a sua prestação de contas, concernente à folha de pagamento de
forma regular, no que tange ao limite do teto constitucional do funcionalismo público, com folha de



pagamento e encargos, à contratação de pessoas com deficiência (PCD), ao pagamento do Piso nacional
da Enfermagem. Referente ao limite de 70% do valor do contrato, a unidade ultrapassou esse percentual
e tal inconsistência está em análise no Relatório de Acompanhamento Contábil e Financeiro relativo ao 1º
semestre de 2025, no qual a parceira privada terá um período para contraditório e defesa.

 

4. ANÁLISE REALIZADA PELA GERÊNCIA DE CUSTO

 

4.1. OBJETIVO

4.1.1. Acompanhar e demonstrar a composição e evolução da receita e a composição e evolução
dos custos no gerenciamento, operacionalização e execução das ações e serviços de saúde na Unidade,
através de relatórios extraídos do sistema informatizado de Gestão de Custos, no período avaliativo de
dezembro de 2024 a junho de 2025, do Complexo de Referência Estadual em Saúde Mental (CRESM),
gerenciado pelo parceiro privado ABEVIDA.

 

4.2.  METODOLOGIA

4.2.1. Para apuração dos custos na Unidade Hospitalar, utiliza-se a metodologia de custeio por
absorção, sendo a metodologia adotada pelo Programa Nacional de Gestão de Custos (PNGC), do
Ministério da Saúde. Essa metodologia foi escolhida por ser de fácil aplicação e por ser a mais utilizada
entre as instituições vinculadas ao SUS. Outro fator importante está na sua apuração, possível a partir da
segmentação da instituição em centros de custos.

4.2.2. O custeio por absorção consiste no custeio integral de todos os custos (diretos, indiretos,
fixos e variáveis) registrados aos produtos/serviços finais, uma vez que segue os princípios da
contabilidade e princípios fiscais. Assim, tem-se que cada custo unitário presente na matriz de custeio
está impregnado de custos e despesas (incluindo administrativas) relacionados à realização do serviço
assistencial.

 

4.3.  FONTE

4.3.1. Os dados para análise dos custos foram extraídos do sistema de gestão de custos KPIH (Key
Performance Indicators for Health), alimentados pela Organização Social de Saúde ABEVIDA, e validados
pela consultoria especializada Planisa, referente ao Complexo de Referência Estadual em Saúde Mental
(CRESM), no período avaliativo dezembro de 2024 a junho de 2025.

 

4.4. DESENVOLVIMENTO DA ANÁLISE 

 

4.4.1. Relatório de composição e evolução da Receita

4.4.2. No período avaliado, a unidade encontra-se sob a vigência do  9º TERMO ADITIVO ao
CONTRATO DE GESTÃO nº 002/2014 - SES/GO, estabelecendo repasse mensal para custeio no valor de R$
3.001.551,80 (três milhões, mil quinhentos e cinquenta e um reais e oitenta centavos) e aporte referente
a estimativa de custo mensal relativo à Residência Médica e em Área Profissional de Saúde no valor
mensal de R$ 7.704,42 (sete mil setecentos e quatro reais e quarenta e dois centavos) de 26/07/2024 até
fevereiro de 2025 e, no período de março/2025 a fevereiro/2026 de R$14.300,70 (quatorze mil trezentos
reais e setenta centavos). Ainda, dentro da estratificação da receita, identifica-se o rendimento de
aplicação financeira que, no período analisado correspondeu ao montante de R$ R$ 225.206,40 (duzentos
e vinte e cinco mil duzentos e seis reais e quarenta centavos). 

4.4.3. Por fim, conforme demonstrado na planilha 01, o valor total da receita da ABEVIDA para o
gerenciamento, operacionalização e execução das ações e serviços de saúde no Complexo de Referência
Estadual em Saúde Mental (CRESM), foi de R$ 21.289.396,42 (vinte e um milhões, duzentos e oitenta e



nove mil trezentos e noventa e seis reais e quarenta e dois centavos), no período avaliado de dezembro
de 2024 a junho de 2025.

 

            Planilha 01

 

4.4.4.  Relatório de Composição e Evolução de Custos

4.4.5. Para análise e melhor compreensão da composição e evolução de custos na Unidade de
Saúde, o relatório foi dividido em CUSTOS DIRETOS e CUSTOS INDIRETOS.

4.4.6. Analisando os Custos Diretos, foi observado que, dentre o total dos custos do Complexo de
Referência Estadual em Saúde Mental (CRESM), o maior foi referente ao “Pessoal Médico e Não Médico”,
que representou 75,28% do total dos custos da unidade e equivale ao montante de R$ 16.794.777,78
(dezesseis milhões setecentos e noventa e quatro mil setecentos e setenta e sete reais e setenta e oito
centavos) durante o período avaliativo; ressalta-se que, o limite estabelecido nos Contratos de Gestão
padrão da SES, o PARCEIRO PRIVADO poderá utilizar, no máximo 70% (setenta por cento) dos recursos
públicos que lhe forem repassados com despesas de remuneração, encargos trabalhistas e vantagens de
qualquer natureza, inclusive os percebidos pela diretoria, empregados. No total, os custos diretos
representaram o montante de R$ 21.909.740,15 (vinte e um milhões, novecentos e nove mil setecentos e
quarenta reais e quinze centavos), correspondendo a 98,21% dos custos da Unidade.

4.4.7. Os custos indiretos, no período de dezembro de 2024 a junho de 2025, perfizeram o
montante de  R$ 399.553,56 (trezentos e noventa e nove mil quinhentos e cinquenta e três reais e
cinquenta e seis centavos), abarcando 1,79% do total dos custos da unidade.

4.4.8. Assim, somando o total dos custos diretos e indiretos no Complexo de Referência Estadual
em Saúde Mental (CRESM), no período de dezembro de 2024 a junho de 2025, evidenciamos o valor total
de R$ 22.309.293,70 (vinte e dois milhões, trezentos e nove mil duzentos e noventa e três reais e setenta
centavos).

 

Planilha 02



 

 

4.4.9. Relatório de evolução da Receita e Custos

4.4.10. Comparando o resultado entre receita do 9º TERMO ADITIVO ao CONTRATO DE GESTÃO nº
002/2014 - SES/GO e o custo praticado pela ABEVIDA no gerenciamento, operacionalização e execução
das ações e serviços de saúde  no  Complexo de Referência Estadual em Saúde Mental (CRESM), no
período de dezembro de 2024 a junho de 2025, consolida-se em  resultado negativo total de R$
1.019.897,28 (um milhão, dezenove mil oitocentos e noventa e sete reais e vinte e oito centavos),
conforme demonstrado nas Planilhas 01, 02 e 03 e Gráfico 01.

 

Planilha 03



Gráfico 01

 

5. ASSESSORIA DE INTEGRIDADE E TRANSPARÊNCIA

 

5.1. Com a publicação da Lei nº 12.527/2011 que regulamenta o Acesso à Informação, tornou-
se necessário a divulgação de informações mínimas a respeito da transparência das ações do parceiro
privado, indo ao encontro dos  princípios da Administração Pública, primando pela legalidade,
impessoalidade, moralidade, eficiência, eficácia, efetividade e economicidade das ações deste parceiro.
Vale ressaltar que cabe ao parceiro manter tais informações em sítio oficial, na rede mundial de
computadores, vinculada ao Portal da Transparência do Governo do Estado, enquanto durar o Contrato
de Gestão.

5.2. Ao realizar o monitoramento do Portal da Transparência dessa unidade de saúde, referente
aos meses de Janeiro a junho/2025, foram verificadas inconformidades a serem sanadas, seguindo o
Contrato de Gestão nº 002/2014/SES e a 4ª Metodologia de Avaliação dos Contratos de Gestão   -
SES/2024 (Acesse aqui).

5.3. Abaixo estão listadas as inconformidades identificadas nas publicações realizadas pela
Organização Social Sem Fins Lucrativos, no Portal da Transparência, conforme o período monitorado:
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5.4. Diante das inconformidades, foram encaminhados os  Ofícios nº 10669/2025/SES com
referência ao monitoramento do mês de janeiro de 2025; Ofício nº 18888/2025/SES com referência ao
monitoramento do mês de fevereiro de 2025; o Ofício nº 27892/2025/SES com referência ao
monitoramento do mês de março de 2025; Ofício nº 33172/2025/SES, com referência ao monitoramento
do mês de abril de 2025; Ofício nº 43143/2025/SES, com referência ao monitoramento do mês de maio
de 2025 e Ofício nº 51244/2025/SES, com referência ao monitoramento do mês de junho de 2025. Os
documentos, em síntese, apresentam como recomendações:

 

a) Tempestividade na publicação: a entidade deve garantir que as publicações no Portal
da Transparência sejam realizadas dentro dos prazos estabelecidos, evitando atrasos e
omissões.

b) Atentar-se para disponibilidade correta de informações, dentro de cada grupo.

c) Disponibilizar filtros dentro de conteúdos, para facilitar a busca e acesso às
informações.

 

5.5. Alguns apontamentos destacados foram devidamente saneados nos meses subsequentes.
Mesmo assim, observa-se que a ABEVIDA ainda disponibiliza alguns conteúdos com atraso,
comprometendo a transparência das ações.

 

6. CONSIDERAÇÕES FINAIS

 

6.1. Como já explanado, cada coordenação/gerência procedeu pela avaliação dos dados
referentes a sua competência de monitoramento e fiscalização, emitindo parecer técnico específico de
sua área, do período constante do relatório, o qual foi confeccionado em um único documento, que tem,
também, como objetivo, apontar aspectos para a melhoria do desempenho da Organização Social quanto
ao gerenciamento da Unidade avaliada.

6.2. Diante das análises apresentadas pela Coordenação de Monitoramento e Fiscalização dos
Contratos de Gestão (COMFIC), observa-se que a Organização Social de Saúde (OSS) Associação
Comunidade Luz da Vida (ABEVIDA), responsável pela gestão do Complexo de Referência Estadual em
Saúde Mental de Aparecida de Goiânia (CRESM), demonstrou bom desempenho no cumprimento das
metas contratualizadas no 9º Termo Aditivo ao Contrato de Gestão nº 002/2014 – SES/GO.
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6.3. Não houve sinalização por desconto financeiro nem para as metas de produção nem para
os indicadores de desempenho. Para a parte dos indicadores de acompanhamento, foi possível observar
que houve um resultado discrepante no mês de maio em relação ao tempo médio de permanência, o qual
impactou o resultado global desse indicador. As causas devem ser averiguadas e acompanhadas por meio
da gestão da clínica da própria unidade como uma oportunidade de melhoria para o gerenciamento da
instituição.

6.4. Com base na análise do Demonstrativo de Fluxo de Caixa (DFC), extraído do SIPEF,
referente ao semestre apresentado, não foram identificadas inconsistências que impactassem o resultado
final, mantendo-se a conformidade das informações registradas.

6.5. Deste modo, a Coordenação de Acompanhamento Contábil (CAC) informa que Parceira
Privada apresentou a sua prestação de contas, sob o aspecto fiscal contábil, de modo regular, com
exceção ao limite de 70% com gastos de pessoal e tal inconsistência está em análise no Relatório de
Acompanhamento Contábil e Financeiro relativo ao 1º semestre de 2025, no qual a parceira privada terá
um período para contraditório e defesa.

6.6. A Gerência de Custos, evidenciou desequilíbrio entre a receita do 9º TERMO ADITIVO ao
CONTRATO DE GESTÃO nº 002/2014 - SES/GO e o custo praticado pela Unidade de Saúde, no período de
dezembro de 2024 a junho de 2025, no gerenciamento e operacionalização do Complexo de Referência
Estadual em Saúde Mental (CRESM), consolidando o saldo negativo no valor de R$ 1.019.897,28 (um
milhão, dezenove mil oitocentos e noventa e sete reais e vinte e oito centavos). 

6.7. As inconformidades observadas no período monitorado pela Assessoria de Transparência e
Integridade - ASTI podem comprometer a transparência e a efetividade da parceria firmada, contrariando
os princípios da Administração Pública, em especial a legalidade, publicidade e eficiência. Ressalta-se, no
entanto, que tais falhas foram objeto de ofícios orientativos enviados pela SES, e que os registros indicam
o saneamento parcial e contínuo das pendências nos meses subsequentes.

 

Goiânia, 27 de novembro de 2025.
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